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Ata da 5ª ( quinta ) Reunião Extraordinária, da 3ª (terceira) Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de Ouro Branco,  realizada no dia 
31 (trinta e um ) de março de dois mil e vinte e três, às 16h15,  
com a presença dos Vereadores desta Casa, com exceção dos 
Vereadores Imar Vieira e Rodrigo Vieira Duarte, foi declarada 
aberta a Reunião. Primeiramente o Vereador Secretário efetuou a 
leitura das duas Atas das Reuniões anteriores, dadas por 
aprovadas pela Presidente desta Casa. Após foram apresentada 
as seguintes Proposições: 1 –  Projeto de Lei nº 36/2023, que  
“Autoriza o Poder Executivo a instituir a permanência de técnicos 
de enfermagem em estabelecimentos de ensino que atendam mais 
de duzentos alunos no Município de Ouro Branco – MG”, de 
autoria dos Vereadores Nilma Aparecida Silva, Leandro Marcelo 
Souza, Neymar Magalhães Meireles e José Irenildo Freires de 
Andrade; 2 – Projeto de Lei nº 38/2023, que “ Institui a  Semana do 
Lixo Zero no Município de Ouro Branco – MG e dá outras 
providências”, de autoria  do Vereador Warley Higino Pereira; 3 – 
Projeto de Lei nº 39/2023, que ” Institui o Programa de Inteligência 
Emocional – um olhar à saúde mental, dos profissionais lotados na 
Secretaria de Educação e das Crianças e Adolescentes 
matriculados na rede Municipal de Ensino, e dá outras 
providências”, de autoria da Vereadora Nilma Aparecida Silva; 4 – 
Projeto de Lei nº 40/2023, que “ Dispões sobre a recomposição 
dos subsídios percebidos pelos agentes políticos do Poder 
Executivo Municipal de Ouro Branco, para o exercício de 2023, e 
dá outras providências”, de autoria do Executivo; 5 – Projeto de Lei 
nº 42/2023, que “ Institui e inclui no calendário  oficial de eventos e 
festas do Município a “Semana Municipal do Assistente Social “ a 
ser comemorada na terceira semana do mês de maio e dá outras 
providências”, de autoria do Vereador Imar Vieira. Primeiramente 
foi Sobrestada a Emenda nº 02 ao Projeto de Lei nº 24/2023, a 
Requerimento aprovado do Vereador Neymar Magalhães Meireles. 
Foram  pedidos “vista “ pelo Vereador Leandro Marcelo Souza, do 
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Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei nº 28/2023, pela Vereadora 
Valéria de Melo Nunes Lopes, da Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 
31/2023, Projetos de Lei nºs 36 e 42/2023, pela Vereadora Valéria  
de Melo Nunes Lopes, pelo Vereador Neymar Magalhães Meireles 
do Projeto de Lei nº 39/2023, pelo Vereador Neymar Magalhães, 
pelo Vereador Warley Higino Pereira, do Projeto de Lei nº 40/2023,  
pedidos esses concedidos pela Presidente desta Casa. Quanto a 
Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 32/2023, recebeu Parecer 
favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação e de 
Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de Contas, a 
qual foi  rejeitada com 04(quatro) votos contrários e 02 (dois) 
favoráveis. O referido Projeto recebeu aprovação em 2ª discussão 
e votação, bem como em Redação Final.A Vereadora Valéria de 
Melo Nunes Lopes, fez sua declaração de voto, dizendo que 
apesar da Emenda proposta ter sido rejeitada, o Projeto objetiva a 
segurança dos próprios motofretistas e espera que seja agilizado 
pelo Executivo. Com relação ao Projeto de Lei nº 38/2023, recebeu 
Parecer favorável das Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação, Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de 
Contas e de Educação, Cultura, Assistência Social e Saúde, sendo 
aprovado em 1ª e 2ª discussão e votação, com dispensa de 
interstício a pedido do Vereador Neymar Magalhães Meireles e em 
Redação Final.  Finalizando, a Sra Presidente, inseriu na Ordem 
do Dia da próxima Reunião Ordinária, o Projeto de Lei nº 24 / 2023 
e Emenda, Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei nº 28/2023, Projetos 
de Lei nºs 31/2023 , com respectiva Emenda e Projetos de Lei nº 
36, 39, 40 e 42/2023. Às 17h50 nada mais havendo a tratar, a Sra. 
Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrado os 
trabalhos.  Para constar, lavrou-se esta Ata, que, após lida e 
aprovada, será assinada pela Presidente e Secretário.   

 

         Presidente: 
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        Secretário: 

 

 

 


